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2º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 

Referente: REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2017, CONTRATO Nº 02.3006/2017. 

2° TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
REFERENTE AO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 015/2017, CONTRATO Nº 02.3006/2017, QUE TEM COMO 
OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALTOS/ 
E A EMPRESA FUNERÁRIA SANTA TERESINHA 
(REGINALDA A. DOS SANTOS), NA FORMA ABAIXO 
ESTABELECIDA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI, com sede na Praça Cônego Honório, 

30, Centro, nesta Cidade de Altos-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 06.554.794/0001-11, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Maxwell Pires Ferreira e a 

empresa FUNERÁRIA SANTA TERESINHA (REGINALDA A. DOS SANTOS), CNPJ Nº 

20.655.914/0001-06, com sede na Rua Ana Raulino nº 00068, Centro, Altos-PI, neste ato por seu 

representante legal, doravante denominados simplesmente de CONTRATANTE e CONTRATADA 

respectívamente, tendo ajustado e acordado o presente REALINHAMENTO DE PREÇOS ao 

Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 015/2017, Contrato nº 02.3006/2017, que se regerá pelas 

Cláusulas e Condições abaixo estabelecidas: 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços constantes no contrato oriundo 

do Pregão Eletrônico nº 015/2017, Contrato nº 02.3006/2017. conforme requerido pela empresa 

FUNERÁRIA SANTA TERESINHA (REGINALDA A. DOS SANTOS). 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO REALINHAMENTO  

2.1 Para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato oriundo do Pregão Presencial 

nº 015/2017, Contrato nº 02.3006/2017, fica alterado os seguintes valores unitário, realinhados 

conforme tabela a seguir: 

 

PLANILHA DE VALORES REALINHADOS  

Item Descrição Atual Realinhamento 

01 Kit mortalha 

masculina/Feminina 

 

40,00 

 

65,00 
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significativo dos produtos na base de custo na sua composição. Ademais, comprova-se por pesquisa 

realizada que, de fato, o preço solicitado encontra-se dentro do valor praticado pelo mercado local. 

Percebemos então que o aumento causou desequilíbrio no valor acertado inicialmente, gerando a 

necessidade de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro.  

E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo teor, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e jurídicos efeitos. 

 

Altos– PI, 11 de março de 2022 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS– PI 
(MAXWELL PIRES FERREIRA) 

REQUERIDO 
 

 

 

 

 

FUNERÁRIA SANTA TERESINHA 
(REGINALFA A. DOS SANTOS) 

REQUERENTE 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________                  _________________________________ 
CPF:                          _                                    CPF 
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02 Mortalha infantil 25,00 40,00 

03 Urna Funerária 

Adulto 1, 30-1, 

90M em madeira 

simples, pintada 

envernizada, com 

alças laterais e 

quatro chaves na 

tampa com forro em 

TNT. 

650,00 780,00 

04 Urna Funerária 

Infantil 0,50 a 

1,20M em madeira 

simples, pintada, 

envernizada, com 

alça lateral e quatro 

chaves na tampa 

com forro em TNT 

250,00 320,00 

05 Km rodado no 

Translado  

2,00/km 4,00/km 

 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1 O presente Termo de Realinhamento de Preços encontra-se amparo legal no artigo 65, inciso 

11, 'd', da Lei nº 8.666/93. 

4 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

4.1 Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no contrato oriundo do 

Pregão Presencial nº 015/2017, Contrato nº 02.3006/2017, assinado entre as partes, com a 

modificação ora ajustada, ficando este Termo de Realinhamento de preço como parte integrante do 

Contrato original para todos os efeitos de direito. 

5 – CLÁUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA  

5.1 Justifica o presente realinhamento de preços o pedido encaminhado pela Empresa, acompanhado 

de notas fiscais de compra dos produtos, comum na própria distribuidora, demonstrando o aumento 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 026/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
METALÚRGICO (FABRICAÇÃO DE MESAS, SUPORTES PARA CENTRAL 
DE AR E REVISÃO DE TELHADOS METALICOS}, VISANDO ASSIM, 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 75, li , da Lei nº 14.133/21 e no Parecer da Assessoria Jurídica 
deste Município, Ratifico a orientação técnica da Agente de Contratação e sua 
Equipe de Apoio e determino a contratação de: TEREZA CRISTINA DA SILVA 
60833182382 - ME, CNPJ: 43.584.673/0001-49 para a prestação dos serviços 
citados no valor global de R$ 48.682,86 (quarenta e dois mil , seiscentos e oitenta 
e dois reais e oitenta e seis centavos) , com vigência até a data de 31 /12/2022, 
sendo a partir de sua assinatura , conforme proposta comercial que faz parte 
deste processo. 

Publique-se . 

Altos-PI , 11 de abril de 2022 . 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honório, n11 30. Centro. 


